
 

PREFEITURA DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES POLÍTICO-SOCIAIS 

 

 
LEI Nº 2.266, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.  

 
Revoga dispositivo da Lei nº 1.949, de 31 
de dezembro de 2012, que criou o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e o 
Comitê Gestor do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, na parte que 
especifica. 

 
O PREFEITO DE PALMAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º É revogado o inciso “V” do artigo 3º da Lei nº 1.949, de 31 de 
dezembro de 2012.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Palmas, 21 de outubro de 2016. 
 

 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 

 
 
 
 
 


